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À ILMA. AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 
 
 
 
 
Concorrência 006/2024 
Processo Administrativo nº 2.168/2024 
 
 
 
 
 

CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.281.652/0001-75, com sede na Avenida Doutor Ubaldo Caetano Gonçalves, nº 558, 
Bairro Alto Independência, Cachoeiro de Itapemirim-ES, CEP 29.307-377, com endereço 
eletrônico construsulconstrutora1@gmail.com, e telefone de contato (28) 3518-3727, 
neste ato representada por WERLANDERSON MELLO VASCONCELOS, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF nº 092.315.197-43, residente e domiciliado na Rua Clara 
Malfacini Mucelini, nº 165, Bairro Jardim Itapemirim, Cachoeiro de Itapemirim-ES, CEP 
29.315-711 vem, respeitosamente, à presença dessa comissão de contratação, com fulcro 
no Art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, interpor  
 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 

em face da decisão que classificou, habilitou e declarou vencedora a empresa 
CONSTRUTORA GREK LTDA EPP, conforme resultado publicado na plataforma eletrônica 
no dia 17/07/2024.  
 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE 
 
 

Conforme determinado no art. 165, I da Lei Federal 14.133/2021, o prazo para 
interposição de Recurso Administrativo será de 03 (três) dias úteis, contados da intimação 
ou da lavratura da ata.  

 
Considerando que a intimação da licitante para apresentar o recurso administrativo  

se iniciou no dia 17/07/2024 (quarta-feira), seu prazo final se encerrará em 22/07/2024 
(segunda-feira), às 23h59, conforme estabelecido pela r. Agente de Contratação em 
decisão inserida no sistema: 
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17/07/2024 13:22:47 - Sistema - O prazo para recursos no lote foi definido pelo agente de 
contratação para 22/07/2024 às 23:59, com limite de contrarrazão para 25/07/2024 às 23:59. 
 

Sendo o recurso administrativo apresentado até esta data e horário, estará ele 
tempestivo. 
 
 

2. DOS FATOS 
 
 
No dia 06 de julho de 2024, a Comissão de Contratação do Município de Vargem 

Alta realizou a abertura das propostas da Concorrência Eletrônica nº 06/2024 e posterior 
fase de lances, que resultou na seguinte classificação: 
 

1. R A CARDOSO JUNIOR SERVICO  
2. LIL CONTRUCOES LTDA  

3. PINHEIROS CONSTRUTORA LTDA  
4. CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA  

5. CONSTRUTORA GREK LTDA  
 

Em síntese, as licitantes R A CARDOSO JUNIOR SERVIÇOS, LIL CONSTRUÇÕES LTDA e 
PINHEIROS CONSTRUTORA LTDA foram corretamente desclassificadas/inabilitadas, visto 
que infringiram normas legais e não demonstraram sua aptidão para participar do certame. 

 
Noutro giro, usando dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, a licitante 

CONSTRUTORA GREK LTDA cobriu a proposta desta Recorrente e, com isso, arrematou o 
certame com o lance no valor de R$ 932.000,00 (novecentos e trinta e dois mil reais).  

 
Em seguida, como nova melhor qualificada, a Recorrida foi convocada para 

apresentar a proposta comercial adequada e documentos de habilitação. 
 
Entrementes, nobres julgadores, é importante registrar que existem indícios de que 

a Recorrida utilizou indevidamente do benefício às microempresas e empresas de pequeno 
porte ao passo que existem contratos administrativos celebrados nos exercícios de 2023 e 
2024 que, somados, ultrapassam o limite estabelecido pela norma complementar, o que 
contraria o art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Nestes termos, consoante as razões que a seguir serão expostas, torna-se 
prematura a classificação e habilitação da empresa Recorrida, tornando necessária 
diligência para apuração da veracidade da declaração de uso do benefício da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
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Dito isto, no uso dos direitos conferidos pelo Edital, através da Cláusula 12, a 

Recorrente vem apresentar seus argumentos visando à desclassificação e inabilitação da 
Recorrida CONSTRUTORA GREK LTDA. 

 
3. DAS RAZÕES PARA O RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

3.1. SUPOSTA UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO BENEFÍCIO DA LEI COMPLEMENTAR  Nº 
123/2006 – CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS CUJA SOMA EXTRAPOLAM 
O VALOR MÁXIMO PERMITIDO PARA O ENQUADRAMENTO DA EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE – NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA 
 

A Nova Lei de Licitações introduziu novas regras para a aplicação dos benefícios 
presentes na Lei Complementar nº 123/2006 aos certames públicos, em que é possível sua 
utilização, notadamente ao fixar a limitação às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º da 
Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

Como visto na documentação acostada pela empresa vencedora, ela declarou ser 
beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 o que, automaticamente, também declara 
não ter firmado contratos administrativos que retiram esse proveito, conforme esclarecido 
no parágrafo anterior. 

 
Entrementes, o que não é de conhecimento desta Municipalidade, eis que ocultado 

pela Recorrida, é que a mesma celebrou contratos administrativos que questionam a 
veracidade da informação prestada. 

 
Para entender melhor essa situação, e com base em simples consulta a alguns 

portais de órgãos públicos, vejamos a seguir alguns contratos administrativos celebrados 
pela Recorrida e que ainda estão vigentes, bem como licitações que foram vencidas nesta 
Municipalidade. 

 
a) Concorrência Pública nº 002/2024 do Município de Vargem Alta/ES - Licitação 

adjudicada no valor de R$ 2.354.000,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e 
quatro mil reais): 
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b) Contrato Administrativo nº 16/2024 do Município de Vargem Alta/ES - 
celebrado no valor de R$ 187.778,22 (cento e oitenta e sete mil, setecentos e 
setenta e oito reais e vinte e dois centavos): 
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c) Contrato Administrativo nº 010/2024 do Município de Vargem Alta/ES - 
celebrado no valor de R$ 442.000,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil 
reais): 

 
 

d) Contrato Administrativo nº 069/2024 do Município de Vargem Alta: celebrado 
no valor de R$ 446.015,94 (quatrocentos e quarenta e seis mil e quinze reais e 
noventa e quatro centavos): 
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e) Concorrência Eletrônica nº 013/2023 do Município de Vargem Alta: Licitação 

homologada no valor de R$ 318.996,00 (trezentos e dezoito mil, novecentos e 
noventa e seis reais): 
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f) Contrato Administrativo nº 008/2024 do Município de Vargem Alta/ES: 
celebrado no valor de R$ 501.527,66 (quinhentos e um mil, quinhentos e vinte 
e sete reais e sessenta e seis centavos): 

 
 
Ou seja, somente nesta Municipalidade a soma dos contratos celebrados já 

totalizam a quantia de R$ 4.250.317,82 (quatro milhões, duzentos e cinquenta mil, 
trezentos e dezessete reais e oitenta e dois centavos), isso sem contar os valores 
recebidos neste exercício pelo Contrato Administrativo nº 0111/2023 e cuja vigência é até 
este ano. Vejamos: 



                  CNPJ :31.281.652/0001-75 
__________________________________________________________________________    

 

 

Av. Dr. Ubaldo Caetano Gonçalves , N° 558 , Bairro Alto Independência -  Cachoeiro de Itapemirim - ES 

CEP 29.307.377 – Telefax: (28) 3518-3727 – Cel.: (28) 99935-4619 – (28) 99971-5537 

e-mail: construsulconstrutora1@gmail.com 
 

 
 

Além do Município de Vargem Alta/ES, há também contratos celebrados com o 
Município de Castelo/ES, onde temos o Contrato Administrativo nº 103803/2023 celebrado 
no valor de R$ 446.090,15 (quatrocentos e quarenta e seis mil e noventa reais e quinze 
centavos): 
 

 
 

Também em Castelo/ES, temos o Contrato Administrativo nº 5775/2022, que tinha, 
no exercício de 2023, empenho no valor de R$ 3.136.696,49 (três milhões, cento e trinta e 
seis mil, seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e nove centavos): 
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Somente os contratos aqui apresentados já dão a soma de valores de R$ 
7.833.104,46 (sete milhões, oitocentos e trinta e três mil, cento e quatro reais e quarenta 
centavos), o que, por si só, já faz questionar não só a declaração de benefício, como 
também os valores declarados em seu balanço patrimonial e, via de consequência, nascer a 
urgência de diligência para apuração da situação. 
 

Independentemente de qual interpretação for adotada por esta Municipalidade 
sobre a definição de "ano calendário da licitação", mencionado no art. 4º da Lei Federal 
14.133/2021, em nenhuma delas a Recorrida poderá se utilizar do tratamento 
diferenciado, visto que o valor dos contratos fechados em 2023 e em 2024, somados, 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte, conforme vedado pela lei! 

 
Cabe a esta Municipalidade conferir se, de fato, a empresa pode ser tratada de 

modo diferenciado, para não causar graves prejuízos à competitividade. 
 
O Tribunal de Contas da União entende que, havendo dúvidas sobre o 

enquadramento da licitante, a Administração deve, além de realizar as pesquisas 
pertinentes nos sistemas de pagamento, solicitar todos os documentos que possam 
comprovar o direito de utilização do benefício. Vejam o acórdão: 
 

Do mesmo modo que no caso do Acórdão 504/2015-TCU-Plenário, entende-se 
pertinente recomendar ao Comando de Operações Navais da Marinha que, havendo 
dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte, segundo os parâmetros estabelecidos no art. 3º da 
Lei Complementar 123/2006, além de realizar as pesquisas pertinentes nos 
sistemas de pagamento da Administração Pública Federal, solicite à licitante a 
apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e 
veracidade de sua declaração de qualificar-se como microempresa ou empresa 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/504/2015/Plen%C3%A1rio
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de pequeno porte, para fins de usufruir dos benefícios da referida lei. ACÓRDÃO 
1370/2015 - PLENÁRIO 

 

A simples leitura da relação de contratos já demonstra que a empresa está vedada 
de receber tratamento diferenciado em razão de seus valores, inclusive, o fato de a maioria 
dos contratos serem desta Municipalidade já auxilia na apuração dos fatos. 

 

Veja como a jurisprudência trata deste tipo de suspeita: 
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA LICITAÇÃO - 
ENQUADRAMENTO COMO ME e EPP - BENESSES DA LE 123/2006 - 
POSSIBILIDADE - DOCUMENTO FALSO - FRAUDE À LICI-TAÇÃO.1. A Jurisprudência 
do Tribunal de Contas da União em julgados recentes, determina que independente da 
parte ter obtido vantagem ou não com a apresentação de documento, que não constitui 
a realidade da empresa, caracteriza-se fraude à licitação.2. Fere o princípio da 
vinculação ao edital, quando o licitante declara condição de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, quando o edital determina que somente deve ser assinalada referida 
condição, caso enquadre a parte naquela situação, o que não se verifica in casu.3. 
Por bem, o provimento parcial do recurso.2° Grau Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
TJ-MG - Agravo de Instrumento: AI XXXXX-58.2022.8.13.0000 
 
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. INABILITAÇÃO DE EMPRESA 
PARTICIPANTE DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ATO COATOR. DECLARAÇÃO 
DE QUE SE ENQUADRA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 
INCOMPATIBILIDADE COM OS REQUISITOS DA LC Nº 123 /2006. CONTEÚDO 
INVERÍDICO. VERIFICAÇÃO PELO PREGOEIRO. POSSIBILIDADE. INABILITAÇÃO 
DEVIDA. DESPROVIMENTO DO APELO. 1. A autodeclaração de empresa afirmando 
o seu enquadramento como EPP/ME, como se atendesse os requisitos da LC nº 
123 /2006, deve guardar conformidade com a sua situação financeira atual, sendo 
inverídica a afirmação nesse sentido quando não mais ostenta a qualificação legal. 
2. Ao apresentar declaração incongruente com a realidade, para fins de 
participação em procedimento licitatório, a empresa assume os riscos inerentes 
ao descumprimento da lei, sendo devida a sua inabilitação do certame, bem como 
eventual aplicação de outras sanções administrativas. 3. A ausência de arrimo 
probatório a comprovar que declarou a verdade, somado aos indícios de que o afirmado 
não reflete a realidade, demonstram a correção do provimento judicial que manteve 
válida a decisão da administração que determinou a inabilitação da recorrente. 4. Apelo 
não provido. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n. 0700294-
14.2017.8.01.0001, DECIDE a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
do Acre, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora e 
das mídias digitais arquivadas. Poder Judiciário do Estado do Acre TJ-AC - Apelação: 
APL 0700294-14.2017.8.01.0001 AC 0700294-14.2017.8.01.0001 
 

https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=523832
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=523832
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. AUTODECLARAÇÃO 
DA CONDIÇÃO DE ME/EPP. PENA LEGAL. DECRETO N. 6.204 /200. AGRAVO 
IMPROVIDO. I - Dispõe o art. 11 do Decreto n. 6.204 /2007 que a condição 
de ME/EPP é autodeclaratória: "Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar nº 123 , de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 
devendo ser exigido dessas empresas a declaração, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 
42 a 49 daquela Lei Complementar." II - Ao se declarar como ME/EPP se beneficiou 
indevidamente a agravante dos favores legais previsto para essas empresas nos 
procedimentos licitatórios, estando sujeita às penas da lei. III - Agiram 
corretamente o pregoeiro e a Administração ao aplicar a pena de impedimento de 
licitar por 5 (cinco) anos na hipótese, tendo em vista ter a licitante buscado se 
beneficiar ilegalmente de uma condição especial que não possuía. IV - Cabimento 
da penalidade de inidoneidade para participar de licitação à empresa 
que falsamente se declarar como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Precedente do Tribunal de Contas da União: Acórdão 1853/2014 ATA 26 - Plenário. V - 
Agravo de instrumento a que se nega provimento. Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região TRF-1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (AG): AI 0046022-63.2014.4.01.0000 
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - 
ENQUADRAMENTO COMO ME e EPP - BENESSES DA LEI 123/2006 - 
POSSIBILIDADE - DOCUMENTO FALSO - FRAUDE À LICITAÇÃO. 1. A 
Jurisprudência do Tribunal de Contas da União em julgados recentes, determina 
que independente da parte ter obtido vantagem ou não com a apresentação de 
documento, que não constitui a realidade da empresa, caracteriza-se fraude 
à licitação. 2. Fere o princípio da vinculação ao edital, quando o licitante 
declara condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
nos termos da Lei Complementar nº 123 /06, quando o edital determina que somente 
deve ser assinalada referida condição, caso enquadre a parte naquela situação, o que 
não se verifica in casu. 3. Por bem, o provimento parcial do recurso. Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais TJ-MG - Agravo de Instrumento: AI 1647431-58.2022.8.13.0000 

 

Não há o que discutir, a empresa já extrapolou o limite estabelecido pelo Art. 4º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, portanto, é dever da comissão de contratação de inabilitar ou, 
no mínimo, realizar diligências para apurar tal irregularidade! 

 
Destacamos, neste caso, o que diz o Egrégio Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo sobre o assunto: 
 

A comissão de licitação deve realizar diligências sempre que houver necessidade de 
se esclarecer algum ponto em documentos apresentados pelos licitantes, ainda que 
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importe na apresentação de novos documentos, desde que não se trate de documentos 
ou informações que deveriam constar originalmente da proposta. Ao longo dos anos, a 
doutrina e a jurisprudência consolidaram o entendimento de que as Comissões de 
Licitação, em geral, possuem o poder-dever de realizar diligências sempre que 
surgir a necessidade de se esclarecer algum ponto nos documentos apresentados 
pelos licitantes, ainda que tal medida importe na apresentação de novos documentos 
aos autos, desde que não se trate de documentos ou informações que deveriam constar 
originalmente da proposta. (Excerto: 08435/2019-1 – Acórdão 00880/2019-3 – Processo 
08973/2018-8) (g.n.). 
 

Outras Cortes de Contas também entendem que, diante de fraude à licitação, 
caberia à Comissão proceder com as devidas diligências: 
 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO. ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO OFICIAL. ANÁLISE 
FORMAL DA CONFORMIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS COM AS 
EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS. HABILITAÇÃO. FRAUDE DOCUMENTAL NÃO 
COMPROVADA. IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO. 1. Compete ao pregoeiro oficial 
a análise formal dos documentos apresentados na fase de habilitação dos participantes, 
em consonância com as exigências legais e editalícias. O exame material dos 
documentos demanda conhecimento técnico alheio às atribuições do pregoeiro oficial. 
Havendo, contudo, dúvida quanto ao teor dos documentos, recomenda-se ao 
pregoeiro que promova as diligências necessárias para esclarecê-la, assegurando-
se a lisura do procedimento. 2. Laudo de auditoria contábil produzido unilateralmente 
não tem o condão de invalidar as informações constantes de Balanço Patrimonial, 
devidamente registrado e autenticado pela Junta Comercial e compatível com os 
lançamentos do Livro Razão. Primeira Câmara 11ª Sessão Ordinária − 09/04/2019 
(TCE-MG - RP: 1015396, Relator: CONS. SUBST. HAMILTON COELHO, Data de 
Julgamento: 09/04/2019, Data de Publicação: 06/06/2019) (g.n.) 
 
REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA CONDUÇÃO 
DE CERTAME. INCERTEZAS SOBRE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE 
LICITANTE. NÃO UTILIZAÇÃO DO PODER-DEVER DE REALIZAR DILIGÊNCIAS 
PARA SANEAR AS DÚVIDAS QUANTO À CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA . 
PRESERVAÇÃO DA CONTINUDADE DO CONTRATO QUE SE ENCONTRA EM 
FASE DE EXECUÇÃO. DETERMINAÇÃO. 1. O Atestado de Capacidade Técnica é o 
documento conferido por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado para 
comprovar o desempenho de determinadas atividades. Com base nesse documento, o 
contratante deve-se certificar que o licitante forneceu determinado bem, serviço ou 
obra com as características desejadas. 2. A diligência é uma providência 
administrativa para confirmar o atendimento pelo licitante de requisitos exigidos 
pela lei ou pelo edital, seja no tocante à habilitação seja quanto ao próprio 
conteúdo da proposta. 3. Ao constatar incertezas sobre cumprimento das 
disposições legais ou editalícias, especialmente as dúvidas que envolvam 
critérios e atestados que objetivam comprovar a habilitação das empresas em 
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disputa, o responsável pela condução do certame deve promover diligências, 
conforme o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, para aclarar os fatos e 
confirmar o conteúdo dos documentos que servirão de base para tomada de 
decisão da Administração nos procedimentos licitatórios (TCU 01985120146, 
Relator: MARCOS BEMQUERER, Data de Julgamento: 03/12/2014) (g.n.) 

 
Em conclusão, a empresa em questão ultrapassou o limite estabelecido pelo Art. 4º 

da Lei Federal nº 14.133/2021, impedindo-a de receber tratamento diferenciado. É 
imperativo que a comissão realize as devidas diligências para verificar essa irregularidade 
e garantir a conformidade com a legislação vigente. O entendimento do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo reforça a necessidade de uma fiscalização rigorosa 
para assegurar a justiça e a competitividade no processo licitatório. Portanto, cabe a esta 
Municipalidade agir prontamente para evitar qualquer prejuízo ao interesse público. 
 

4. CONCLUSÃO 
 

Isto posto, encaminho o presente Recurso recebidos em seu efeito suspensivo, a 
fim de anular a decisão que classificou, habilitou e declarou vencedora a empresa 

CONSTRUTORA GREK LTDA, devendo, por conseguinte, dar continuidade ao certame 

para análise dos documentos de habilitação da Recorrente. 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de julho de 2024. 
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